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1 E I n.l.� 5 1 , de 15 de abril de 1.977 

DISFÜJ:. SOBI·,3 li AB�ltTUltil. Lii:. Ui.i Cl •.• i;1iü ESPECIAL NO VJ.LOI. 

DE Cr:í;-336.000,00 e dá outras providências. 

Dr. Sergio Schlobach Sal vagni, Prefeito ;,:unicipal de 1'aquari-
-

tinga, usando das atribctiçoes que a lei lhe confere, 

}'ii.Z SAB.i:;i-, que a Câmara i.íunicipal de 1'aquar i tinga, decreta e ele 

promulga a seguinte lei: 

hrtigo 12- l<'ica aberto na Contador· ia 1.:unicipal, um cré-

C:ito ec1.;0c::.s.l no veclor ô.e CrJ336.000,00(tr·ezer1tos e tr·ir.tc::. e 

mil crazeiros), destinado ... - . .  -

ª ocor·r·er as despesas com a aquisiçao 

de um coletor compactar com carregamer1to trazeirc·, com capaci -
-

dade para 10m3 de lixo compactado para adaptaçao de um chassis 
• 

.. 

de 3,60 m de comprimento, destinado ? limpeza �ás vias públicas• 

da cidade. 

Artigo 22- Para atender as despesas decorrentes da 
- -

execuçao da pr·esent e lei, serao aproveitados recur·sos or·ovenien-

tes do excesso de arr·ecadação, nos termos do art. 43, § 32 C.E 

Lei Federal n.4.320/64. 

Ar·tigo 3º- tista lei entrará em vigor na da.ta de 
- -

publicaçao, revogadas as disposiçoes em contrário. 

Prefeitura kunicipal de :i:aquaritinga, 15 de abril de 1.977. 
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1 Dr. Sergio :::chlobach Salvagni 
-Fref.eito !.Iunicipal-

.. 

data supra. negistrada e publicada na Secr1taria da rrefeitura, 

_______________ i/'• ,l' / z g\ .\, 1 ---- ----·----

Ulpi'ano Bokzàres__gLfarco 
-Oficial Administrativo-
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